
    Nº 1966, quarta-feira, 18 de maio de 2022
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

DECRETO Nº 48.106, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline Vieira, matrícula 56.149, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947708 e o
código CRC 32A67C5C.

DECRETO Nº 48.084, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 20 de maio de 2022:

 

- Jay Alan Rosa Thomas, do cargo de Gerente de Captação, Projetos e Fomento.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944697 e o
código CRC 9F256F96.

DECRETO Nº 48.115, de 18 de maio de 2022.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de EMAISA ADMINISTRAÇÃO E
EMPREENDIMENTOS LTDA, localizada na rua
João Luiz de Miranda Coutinho.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "m", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,
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DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "m", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de EMAISA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA, ou de quem de direito, destinada a implantação de um Centro de Educação Infantil,
possuindo a seguinte descrição:

"Um Terreno com área total de  10.447,08m², cujos limites e confrontações
constam à margem da matrícula nº 54.703 da 3ª Circunscrição desta Comarca, sem benfeitorias,
inscrição imobiliária 13.11.23.21.1201.000."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951673 e o
código CRC 93D487AC.

DECRETO Nº 48.097, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 14 de junho de 2022:

 

Jaqueline da Silva Engelmann, matrícula 55.954, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947167 e o
código CRC 60FC6A45.

DECRETO Nº 48.096, de 18 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Flavia Cristina Quadros Tieges, matrícula 52.389, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947105 e o
código CRC 10EACFD4.

DECRETO Nº 48.095, de 18 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de Maio de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Julia Schwartz, matrícula 56.138, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947033 e o
código CRC FFDA9F7F.

DECRETO Nº 48.094, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria do Rosário Amin Weinfurter, matrícula 56.137, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946947 e o
código CRC 6E8CACEC.

DECRETO Nº 48.093, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hugo Alexandre Carvalho dos Reis, matrícula 56.147, para o cargo de Auxiliar
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de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946916 e o
código CRC 7E0E460C.

DECRETO Nº 48.092, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 23 de Maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria Eduarda Nascimento, matrícula 56.146, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946859 e o
código CRC 053FBC36.

DECRETO Nº 48.091, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisabete Reinert, matrícula 56144, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945401 e o
código CRC 1DC79890.

DECRETO Nº 48.090, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gislaine Maria Vaz de Oliveira, matrícula 56.139, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945367 e o
código CRC CA90AA86.

DECRETO Nº 48.089, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 23 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bruna Estevam, matrícula 56136, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945323 e o
código CRC 9A946345.

DECRETO Nº 48.088, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- ANDRESSA DOS SANTOS, matrícula 56.141, para o cargo de Professor
Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945219 e o
código CRC EECE8B19.

DECRETO Nº 48.087, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- João Paulo da Silva Caetano, matrícula 56.143, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945168 e o
código CRC 31537306.

DECRETO Nº 48.086, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kelly Mariane da Silva das Flores Souza, matrícula 56140, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944927 e o
código CRC 083EFE82.

DECRETO Nº 48.104, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 17 de maio de 2022:

 

Carla Bianca Barone Chinotti, matrícula 54.124, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947410 e o
código CRC C3586C9A.

DECRETO Nº 48.103, de 18 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Daniela do Amaral Stiehler, matrícula 52.381, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947369 e o
código CRC 376BEA20.

DECRETO Nº 48.102, de 18 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luiz Felipe Alves Camilo, matrícula 52.374, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947340 e o
código CRC ECB2D7E4.

DECRETO Nº 48.101, de 18 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Josiane Quintela Costa Silveira, matrícula 52.373, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947309 e o
código CRC AF1FD668.

DECRETO Nº 48.085, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 20 de maio de 2022:

 

- Marcelo Octavio Negreiros de Mello, do cargo de Coordenador II da Área de
Política Cultural.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944809 e o
código CRC 814AF85B.

DECRETO Nº 48.083, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso II, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 20 de maio de 2022:
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- Ronaldo José de Espindula, do cargo de Coordenador II da Área de Política
Cultural.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012943207 e o
código CRC 3F7D0296.

DECRETO Nº 48.114, de 18 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Amandha Riffel dos Santos, matrícula 56148, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012951616 e o
código CRC 2A31B9FD.

DECRETO Nº 48.100, de 18 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Saúde, a partir de 30 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Candida Elesbao dos Santos, matrícula 52.372, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947260 e o
código CRC 0EE39D50.

DECRETO Nº 48.113, de 18 de maio de 2022.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 20 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alexandre de Lima, matrícula 56.150, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948288 e o
código CRC A7D29BF5.

DECRETO Nº 48.099, de 18 de maio de 2022.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de junho de
2022, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Kathellyn Juliane Silva Pinheiro, matrícula 52.328, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947231 e o
código CRC 277122E6.

DECRETO Nº 48.112, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 14 de junho de 2022:

 

Jessica da Silva Alves, matrícula 54.007, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948240 e o
código CRC 9E68AF07.

DECRETO Nº 48.111, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de maio de 2022:

 

Queive Cidral Muniz, matrícula 96.899, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948105 e o
código CRC 73C2419E.

DECRETO Nº 48.110, de 18 de maio de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 10 de junho de 2022:

 

 Jason do Nascimento Costa, matrícula 51.884, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948069 e o
código CRC F21D09FB.

DECRETO Nº 48.109, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2022:

 

Debora Bastos, matrícula 52.383, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947924 e o
código CRC 62AF48EE.

DECRETO Nº 48.108, de 18 de maio de 2022.

  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2022:

 

Eder Ferreira Pinheiro, matrícula 52.051, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

23 de 128

Nº 1966, quarta-feira, 18 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947876 e o
código CRC C7966371.

DECRETO Nº 48.098, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 14 de junho de 2022:

 

Josiane Tenorio Souza, matrícula 55.380, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947191 e o
código CRC 039406F7.

DECRETO Nº 48.107, de 18 de maio de 2022.
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  Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2022:

 

Fernanda Morgana do Rosario Kella, matrícula 51.271, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada
Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947791 e o
código CRC 0AF50B1D.

DECRETO Nº 48.105, de 18 de maio de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Educação, a partir de 16 de maio de 2022:

 

Felipe Buttke, matrícula 53.041, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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História, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/05/2022, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947448 e o
código CRC 23218C73.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 495/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Prefeito Geraldo Wetzel,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Prefeito Geraldo Wetzel, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes
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Titular - Maria Beatriz da Silva do Amaral

Suplente I - Maria Clara Feuser

Suplente II - Otávio Roberto Weber da Assunção

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Suellen Meneghelli Gorges

Suplente - Não tem

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Revanilde Domingos Viana

Suplente - Ckelen do Canto Lucho

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Cristiane Reis

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Mariluce Lourenqo de Oliveira

Suplente - Carlos José Frederico Falk

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Gislaine Caetano do Nascimento

Suplente - Não tem

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  317/2018-SED.GAB, de 07/06/2018  .

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/05/2022, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937450 e o
código CRC CEB0480E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1332/2022

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar do Processo Seletivo
Simplificado Edital 001-2022-SGP, para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville e Hospital Municipal São José
(Lei Complementar Municipal 230/2007 e suas
alterações), na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 001-2022-SGP designada pela Portaria n° 536/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 001-2022-SGP, informando para os cargos de nível
superior : a inscrição, nome, data de nascimento, título acadêmico, pontos título acadêmico, curso
complementar, pontos curso complementar e status da inscrição e para o cargo de ensino médio: a
inscrição, nome, data de nascimento, experiência profissional, pontos experiência, curso
complementar, pontos curso complementar e status da inscrição.

 

                

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Relação Preliminar Ampla Concorrência -
SEI 0012941914
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012941852 e o
código CRC B2A29958.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 10/SEGOV, de 16 de maio de 2022.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Designa,

 

a partir de 16/05/2022:

 

Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula 36.459, lotada na Secretaria de
Governo, para função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento
base do servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.

 

 

Secretário de Governo

Gilberto de Souza Leal Junior

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 18/05/2022, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012952545 e o
código CRC 7323CB37.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP
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PORTARIA Nº 065/2022

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES E SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, o Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Gabriela Sobrino Porto Bastos,
matrícula 55.848, Médica Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente
indicado pela COREME, para a função de SUPERVISORA no Programa de Residência Médica
a partir de 03/05/2022.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 18/05/2022, às 10:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940369 e o
código CRC 6F09E31A.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA Nº 017/2022

 

O Secretário da Subprefeitura Centro Norte, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

30 de 128

Nº 1966, quarta-feira, 18 de maio de 2022



 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico 062/2022, firmada entre o Município de Joinville e a empresa Comércio
e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 95.758.595/0001-55, que tem por
objeto a futura e eventual aquisição de lâminas, trilhos, cortinas, persianas e
películas, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 18/05/2022, às 11:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940427 e o
código CRC 9BEC27A2.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

MODELO DE PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE MEMBROS PARA COMISSÃO DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 

PORTARIA N.º 048/2022

 

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

 

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 472/2022 (SEI 0012844233), firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa São Bento Alimentos e Eventos Eireli, inscrita no CNPJ
nº 13.273.877/0001-06, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
serviços de fornecimento de refeições aos membros da delegação Joinvillense da Secretaria de
Esportes, durante as competições oficiais do Estado de Santa Catarina.

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

b) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

c) Carlos Huller - matrícula nº 36137; 

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; e 

e) Marcos Schossler Andrighetto - matrícula 28065.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 472/2022, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
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obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

b) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

c) Carlos Huller - matrícula nº 36137; 

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853; e 

e) Marcos Schossler Andrighetto - matrícula 28065.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 18/05/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942221 e o
código CRC 1AC5254C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 496/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professora Valeska May
Engelmann, referente mandato de abril de 2022 -
abril de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professora Valeska May Engelmann, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Ricardo Oening Montibeler

Suplente - Lívia Oechsler Mendes

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Silvania Franzoi Aendt

Suplente - Não tem

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Manuela Adriano

Suplente -  Não tem

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Luciane da Silva Dalagnoli

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Jones Benedito Pedroso de Almeida

Suplente - Não tem

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Adriana Wulf Wolff

Suplente - Não tem

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  477/2019-SED.GAB, de 02/05/2019.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/05/2022, às 17:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937851 e o
código CRC 199FED12.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  1333/2022

 
Portaria Preliminar de Deferimento das Inscrições e do
Resultado Preliminar das vagas reservadas às pessoas
com deficiência do Processo Seletivo
Simplificado Edital 001-2022-SGP, para provimento
de cargos em caráter temporário, do Quadro Único do
Pessoal da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville e Hospital Municipal São José
(Lei Complementar Municipal 230/2007 e suas
alterações), na área de administração geral.
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 001-2022-SGP designada pela Portaria n° 536/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Deferir as inscrições e publicar o resultado preliminar para a classificação
das vagas reservadas às pessoas com deficiência do Processo Seletivo Simplificado Edital 001-
2022-SGP, informando a inscrição, nome, data de nascimento, cargo pretendido e status da
inscrição.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Relação Preliminar Vagas
Reservadas SEI 0012942852
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 11:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942834 e o
código CRC DF077ED3.

 

EXTRATO SEI Nº 0012906768/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 132/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada JC Locações de
Máquinas Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Julio Cesar de farias, que versa sobre a contratação de Escavadeira Hidráulica, para atender
os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma do Pregão Eletrônico nº 024/2021. O Município apostila o
contrato reajustando pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de fevereiro/2021 à
janeiro/2022, em 10,38% (dez inteiros e trinta e oito centésimos por cento). I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 175.568,25 (cento e setenta e cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais e
vinte e cinco centavos) para R$ 193.800,75 (cento e noventa e três mil e oitocentos reais e setenta e
cinco centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0011967629, com a anuência da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba através do memorando nº
 0011967523 - SPP.NAD, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4" – Termo
Aditivo nº 0011985304 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93". III. Os efeitos do presente termo
retroagem à 12 de fevereiro de 2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 2.557,54 (dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), que
corresponde à diferença da nota fiscal emitida em 10/03/2022, conforme Informação SEI nº
 0012316947.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012906768 e o
código CRC 3A3671AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012909003/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
150/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.510,80 (um
mil quinhentos e dez reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012909003 e o
código CRC 69C2BAD4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012911145/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
594/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de Produtos,
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Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre
a aquisição de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins
Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de
R$ 30.990,00 (trinta mil novecentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911145 e o
código CRC 1EE946FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012860516/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 606/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli -
inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros
hortifrutigranjeiros para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 122/2022, assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 7.853,24 (sete mil oitocentos e
cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860516 e o
código CRC 896E39A0.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908856/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
135/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 868,71
(oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908856 e o
código CRC 55D521DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908868/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
137/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.510,80 (um
mil quinhentos e dez reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908868 e o
código CRC F1D6592E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908883/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
138/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.281,98 (um
mil duzentos e oitenta e um reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908883 e o
código CRC F22322EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908912/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
141/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
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Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 791,85
(setecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908912 e o
código CRC 58D826CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908936/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
143/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.777,88 (um
mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908936 e o
código CRC 7020B6A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908948/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
146/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 2.845,08 (dois
mil oitocentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908948 e o
código CRC CD913D47.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908967/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
148/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 2.152,89 (dois
mil cento e cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908967 e o
código CRC F966BD88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908987/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
149/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.133,10 (um
mil cento e trinta e três reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908987 e o
código CRC 5C75176A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908688/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 095/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 150,20 (cento
e cinquenta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908688 e o
código CRC 2113EE8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908710/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 097/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 375,50
(trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908710 e o
código CRC 6D97025F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908740/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 098/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 906,48
(novecentos e seis reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908740 e o
código CRC 115094C2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908758/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
118/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
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Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 465,62
(quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908758 e o
código CRC 7A807FEE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908790/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
126/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 495,66
(quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908790 e o
código CRC 53796C30.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908805/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
129/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 510,68
(quinhentos e dez reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908805 e o
código CRC BCE472FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908834/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
131/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.679,70 (um
mil seiscentos e setenta e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908834 e o
código CRC 3B0253C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908236/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 081/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 906,48
(novecentos e seis reais e quarenta e oito centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908236 e o
código CRC 38D5A2A7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908436/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 082/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.510,80 (um
mil quinhentos e dez reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908436 e o
código CRC CCEE7FA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012911269/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
595/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de Produtos,
Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre
a aquisição de ração para os animais criados na Escola Agrícola Municipal Carlos Heins
Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 16/05/2022, no valor de R$
46.485,00 (quarenta e seis mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

50 de 128

Nº 1966, quarta-feira, 18 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012911269 e o
código CRC 82CE05EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908462/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 084/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 2.074,10 (dois
mil setenta e quatro reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908462 e o
código CRC E8CD6895.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908487/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 085/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
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Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 300,40
(trezentos reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908487 e o
código CRC 4C45B384.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908525/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 086/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 300,40
(trezentos reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908525 e o
código CRC D991027C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908548/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 089/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 375,50
(trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908548 e o
código CRC EA1F54DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908573/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 091/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
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forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 944,25
(novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908573 e o
código CRC A16A9DE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908610/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 092/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 1.699,65 (um
mil seiscentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908610 e o
código CRC 6F22F9C6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908639/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 093/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 755,40
(setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908639 e o
código CRC DB37A241.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012908659/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 094/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento - FMTHPS, representada pelo Sr. Rodrigo
Andrioli, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção - inscrita no
CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Contratação de empresa do ramo para
fornecimento de materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou
nova construção, para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 351/2021 , assinada em 16/05/2022, no valor de R$ 944,25
(novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908659 e o
código CRC AD694376.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012888505/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
456/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Social da Indústria (SESI) -
inscrito no CNPJ nº 03.777.341/0332-50, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Mario Cezar
de Aguiar, Sr. Gilberto Seleme, Sr. Edvaldo Ângelo, Sr. Ronaldo Baumgarten Junior,
Sr. Alexandre D'Avila da Cunha, Sra. Rita Cassia Conti e Sr. Marco Aurélio Prass Goetten, neste
ato representada pelo Sr. Marco Aurélio Prass Goetten, que versa sobre a contratação por
dispensa do Serviço Social da Indústria (SESI) de Joinville para o atendimento (modalidade
EJA Profissionalizante) de alunos de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal
de Ensino de Joinville - na forma de Dispensa de Licitação nº 285/2022, assinado em
12/05/2022, com a vigência de 15 (quinze) meses, contados a partir da assinatura do Contrato, no
valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012888505 e o
código CRC EA6D4D8F.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012928183/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
488/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba  –
SPP, representada pelo Sr. Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Transportes Lenschow Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.035.925/0001-54, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Célio Moller e
pela Sra. Ana Paula Moller, neste ato representada pelo Sr. Célio Moller, que versa sobre a locação
de Caminhão Basculante para atender os serviços de pavimentação e zeladoria - na forma
do Pregão Eletrônico nº 439/2021, assinado em 17/05/2022, com a vigência de
14 (quatorze) meses, no valor de R$ 193.989,60 (cento e noventa e três mil novecentos e oitenta e
nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012928183 e o
código CRC 907FCE3C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012636716/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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359/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Inex Serviços Eireli, inscrita
no C.N.P.J. nº. 29.852.364/0001-81, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ygor Luiz dos
Santos, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de prestação de serviços
de roçada manual e mecanizada para atender as necessidades das Subprefeituras Regionais do
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2022, assinado em 19/04/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e
quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012636716 e o
código CRC 6B437306.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012912103/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
463/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Antonio Andrioli EPP,
inscrita no CNPJ nº. 83.862.631/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Antonio
Andrioli, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a locação de Trator Esteira e
Escavadeira Hidráulica, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município
de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2022, assinado em 13/05/2022, com a vigência
15 (quinze) meses, no valor de R$ 618.084,00 (seiscentos e dezoito mil e oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012912103 e o
código CRC 7FD313A9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012918920/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
482/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Aviz Comércio de Material
de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Débora Clemente de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa
sobre a aquisição de materiais para atender a fabricação de artefatos de cimento para as
Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 007/2022, assinado em 16/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 158.115,00 (cento e cinquenta e oito mil cento e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012918920 e o
código CRC 58DC3DD9.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012907080/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
442/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Trator Peças e Comercio de
Peças para Trator Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.905.071/0001-93, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Lourival Nicoletti, neste ato representada pelo Sr. Lourival Nicoletti, que versa
sobre a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva nas retroescavadeiras/pá carregadeira/mine escavadeira da Prefeitura Municipal de
Joinville, incluindo o fornecimento de todas as peças de reposição e acessórios - na forma
do Pregão Eletrônico nº 077/2022, assinado em 12/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 202.000,00 (duzentos e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907080 e o
código CRC D6404B9B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012906308/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
315/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Rogério Andrioli, inscrita no
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CNPJ nº 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogério Andrioli, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4,
para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas
áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 162/2021. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando o vencimento para
o dia 29/09/2023 e o prazo de execução em 09 (nove) meses, alterando seu vencimento para o dia,
27/06/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº
 0011631957 - Prorrogação SPSE.NAD, memorando SEI nº 0012839078 - SPSE.NAD, anexos
SEI nº 0011632053, 0011638059, 0011638904, 0011638920 e Parecer Jurídico SEI
nº  0012797429 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/05/2022, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/05/2022, às 14:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012906308 e o
código CRC 3EF3008B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012939067/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE HELOISE DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012939067 e o
código CRC 126BD4C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012937645/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORRANY APARECIDA SOUZA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937645 e o
código CRC FAF4FF43.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012937920/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SINARA SARDA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937920 e o
código CRC 590F48AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012943215/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012943215 e o
código CRC EDFDB2D0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012943355/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALYA ANDRIELLE PEDRO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012943355 e o
código CRC 088C41F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012943887/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIATRIS ELOIZE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012943887 e o
código CRC F2505FDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012944155/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LUCIA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944155 e o
código CRC 1439AB41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012944632/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE ALBANO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944632 e o
código CRC A616306E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012944786/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARMEN LUCIA TOMAZ no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944786 e o
código CRC 2D6B4291.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012938064/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA PANOSSO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938064 e o
código CRC B43F2A35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012943647/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELOIZA MIRANDA MATIAS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012943647 e o
código CRC 97DEEF28.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012946404/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MARIA DOS SANTOS DE MELO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946404 e o
código CRC C571913E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012945310/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIUVIA REGINA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 12:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945310 e o
código CRC B8AC5E27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012946545/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENEANE DE OLIVEIRA SILVA LEMES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 13:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946545 e o
código CRC 24877D7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012938354/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA DA SILVA RODRIGUES LOPES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938354 e o
código CRC 57B9B13B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012944443/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TÂNIA MARIA MOREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012944443 e o
código CRC 4EB753FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012945552/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ELIZABETH CARDOSO FALCON DA
SILVA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento
da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h,
contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 12:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945552 e o
código CRC B5C9BDCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012946685/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA LIMA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012946685 e o
código CRC 13D1A939.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012945724/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LEANDRO SANTOS GUIMARÃES no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 12:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945724 e o
código CRC 5D61BAED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012938466/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA CARVALHO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938466 e o
código CRC 04A9ED0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012938618/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZIANE DE JESUS CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938618 e o
código CRC DCACE73F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012945983/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) IAAGO ARIEL SCHWOELK LOBO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 12:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012945983 e o
código CRC 1D0CC491.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012938786/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA DO NASCIMENTO SCHMITT
SOARES no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938786 e o
código CRC 32D38CB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012939238/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA ULLMANN DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012939238 e o
código CRC 5149F5F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012939596/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNA DAYANE RAZINI no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012939596 e o
código CRC F2385CD2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012939839/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA GONÇALVES RICARDO DE
MACEDO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012939839 e o
código CRC 6754E8EA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012939837/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA NASCIMENTO PARADELLA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 19/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012939837 e o
código CRC 65BA3562.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940005/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA JUMES PASCHOAL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
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deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940005 e o
código CRC 79ED080E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940091/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL ANDRE GESSER no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 19/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940091 e o
código CRC FA9ADA1F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940181/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA DOS SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940181 e o
código CRC AAF83037.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940329/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSE NILDO DA CUNHA no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 19/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940329 e o
código CRC 746AC635.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940458/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIARA BACHER no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940458 e o
código CRC B54CBB6E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940728/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAYANE ALVINA DO AMARAL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940728 e o
código CRC 0ECA87F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012940848/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA PIMENTEL GONZAGA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 19/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012940848 e o
código CRC 6F3B6ED2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012941079/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAVENA LISBOA MORAES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012941079 e o
código CRC 272DE11C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012942415/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA VIEIRA SOUZA RAYMUNDO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 10:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942415 e o
código CRC 0B0A6CA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012942402/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora POLYANA GANCHEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 10:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942402 e o
código CRC 098FB601.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012942541/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA RAUTENBERG PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Basilio de
Mendonca, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942541 e o
código CRC 00E17C7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012942978/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETÍCIA CELÓRIA SANTIAGO DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012942978 e o
código CRC 7C75F351.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907820/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Cirúrgica Santa
Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda - item 2 - R$ 15,07; item 4 - R$ 0,3606; item 5 - R$
1,3665; item 7 - R$ 2,74; item 8 - R$ 34,30; item 20 - R$ 50,49; item 21 - R$ 113,157; item 22 -
R$ 39,60; item 25 - R$ 5,5801; item 30 - R$ 57,46; item 34 - R$ 29,81; item 44 - R$ 69,30; item
46 - R$ 90,00; item 85 - R$ 1,10; item 89 - R$ 34,50; item 107 - R$ 31,31; item 119 - R$ 22,24;
item 120 - R$ 10,59; item 121 - R$ 188,10; item 134 - R$ 53,144; item 136 - R$ 69,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907820 e o
código CRC 29A4A9BF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907735/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Asli Comercial
Eireli - item 14 - R$ 19,81; item 23 - R$ 162,36.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907735 e o
código CRC 831071C3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908085/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MDF
Distribuidora de Produtos Farmacêuticos e Hospitalares Eireli - item 1 - R$ 19,22.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908085 e o
código CRC 105025B5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907951/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Fresenius Kabi
Brasil Ltda - item 66 - R$ 16,10.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907951 e o
código CRC 280893F3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012907877/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Cristália
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda - item 57 - R$ 28,93; item 67 - R$ 11,50; item 71 - R$
12,87; item 92 - R$ 10,70; item 99 - R$ 0,74.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012907877 e o
código CRC 6B415FB0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012902069/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Antibióticos do
Brasil Ltda - item 60 - R$ 4,60; item 61 - R$ 10,00; item 62 - R$ 19,00; item 64 - R$ 12,00; item
70 - R$ 240,00; item 75 - R$ 23,50; item 78 - R$ 24,00; item 94 - R$ 4,25; item 118 - R$ 656,45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012902069 e o
código CRC B95F1F72.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908245/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: União Química
Farmacêutica Nacional S. A. - item 69 - R$ 4,50; item 72 - R$ 33,65; item 104 - R$ 892,33.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908245 e o
código CRC 3030DE45.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908232/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Sulmedic
Comércio de Medicamentos Ltda - item 32 - R$ 1,45; item 49 - R$ 0,431.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908232 e o
código CRC 56E269D0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012898793/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Altermed
Material Médico Hospitalar Ltda - item 87 - R$ 12,3614.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012898793 e o
código CRC E00135ED.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908162/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Oncovit
Distribuidora de Medicamentos Ltda - item 28 - R$ 70,00; item 52 - R$ 60,27.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908162 e o
código CRC 84FF6C56.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908104/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Med Center
Comercial Ltda - item 45 - R$ 37,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908104 e o
código CRC 05B68433.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012938997/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 265/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
aquisição de equipamentos para oficinas terapêuticas das unidades da Saúde Mental, e
relógio de parede para o Hospital Municipal São José, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Argos Ltda - item 5 - R$ 274,95; Leonice A A de
Oliveira & Cia Ltda - item 3 - R$ 1.793,84; item 4 - R$ 3.454,79. Restaram DESERTOS os itens 2
e 7. Restaram FRACASSADOS os itens 1 e 6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/05/2022, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938997 e o
código CRC 0AD3A18C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012917207/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 314/2022, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa para confecção de material gráfico a serem utilizados no Departamento de Trânsito
de Joinville - DETRANS, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto
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licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: NORTE
INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, item 01 - R$ 6,66, item 04 - R$ 2,90, item 05 - R$ 2,90 e item
06 - R$ 2,50. Restaram fracassados os itens 02, 03, 07 e 08.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012917207 e o
código CRC BB6356D1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012915160/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 187/2022, destinado à aquisição de criocautério
dermatológico de nitrogênio e galão de nitrogênio líquido para a Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total,
quais sejam: MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLOGICOS E VETERINARIOS
EIRELI - Item 01 - R$ 3.870,00. Restou DESERTO o Item 02.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012915160 e o
código CRC 2886FEA4.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012895176/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 029/2022, para contratação de empresa especializada em confecção para aquisição de
30 coletes e 60 camisetas para uso dos conselheiros do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional – COMSEAN, na Data/Horário: 30/05/2022 às 08:30 horas, para abertura
das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 8D902D7375BDE9EE0C4287E541782563EA2C7D30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012895176 e o
código CRC 1412DF9B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012892905/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 015/2022, para aquisição de materiais pedagógicos necessários para realização das
competições e eventos à 3ª Idade promovidos pela Secretaria de Esportes, na Data/Horário:
01/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 74F2C197C671427BA788B4F1BC752D7CBC8067DF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012892905 e o
código CRC BA3096ED.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012894152/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Porcessos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 035/2022, destinado a contratação de pessoa física ou jurídica, especializada na
realização de transporte escolar de alunos da rede municipal e estadual de Joinville/SC (residentes
em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca) para as unidades escolares do Município de
Campo Alegre/SC, na Data/Horário: 01/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
DA42FC7412708B456EBA0B7E115636E6548EF701.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012894152 e o
código CRC 62F76063.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012893500/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 271/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e
refrigeradores, na Data/Horário: 31/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 36F7008E4F47F105589FAAFAA0770685109470E7.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/05/2022, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2022, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012893500 e o
código CRC B6127B79.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012937687/2022 - SES.UOS.AMN

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 156/2020 , firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Powertec Geradores LTDA, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, na
forma do Pregão Eletrônico nº 008/2020 , considerando o disposto no Memorial Descritivo para o Item 2.3.2 - Da
Manutenção Corretiva, subitem d.3, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

EQUIPAMENTO PEÇAS

MENOR
VALOR
VALOR
UNIT.

PA LESTE

LONA ENCERADA
CONE DE LONA 4000MM X 300MM

R$ 414,40

CHAPA ZINCADA
3000MM X 1200MM X 0,80MM

R$ 899,52

SPRAY PRETO FOSCO R$ 45,65

MINUTERIAS
REBITES/PARAFUSOS (PAREDE)/BUCHAS (PAREDE) – CHAPA PARAFUSOS
BROCANTES DIVERSOS – LONA

R$ 272,45

PA SUL CORREIA HÉLICE DO MOTOR IVECO NEF67 R$ 193,30

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à R. Dr. João Colin, 2719 - Santo Antônio, Joinville - SC,
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89218-035, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Tarcisio Tomazoni Junior,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Debora Tonini da Cunha,
Gerente, em 18/05/2022, às 09:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937687 e o
código CRC 4CDF9DBE.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2019

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Giancarlo Schneider, no uso de suas
atribuições legais e considerando o fato de retorno do telegrama encaminhado ao
endereço informado pelo candidato aprovado para ingresso na Companhia Águas de
Joinville em razão de ausência no endereço do residente: CONVOCA
o candidato FERNANDO DE OLIVEIRA, aprovado na 14ª colocação para o cargo
OPERADOR(A) DE ESTACAO, respectivamente, no EDITAL Nº 001/2019, para, no prazo
de 5 dias (úteis),  apresentar os seguintes documentos, os quais necessariamente devem
ser cópias acompanhadas dos documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; Último registro do Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão
de Inscrição no PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme
Edital; Registro profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional
de Habilitação, conforme exigência de cada cargo, Certidão Negativa de Antecedentes
Criminais do Tribunal de Justiça do Estado de SC, ou do Estado onde residiu nos últimos 5
(cinco) anos; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de
Nascimento dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Título de Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de
estar quite com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de
Residência; Currículo; 1 foto 3x4; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do
Tribunal de Justiça Militar do Estado de SC (para os candidatos que foram Policiais
Militares); Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física
- IRRF; Comprovação de experiência, conforme exigência do cargo e Edital; Carteira de
vacinação e documento emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em
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dia com as vacinas para a idade. Os comprovantes de vacinas poderão ser entregues até
60 dias após a admissão.

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

 

GIANCARLO SCHNEIDER
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012949571 e o
código CRC B171E3E6.

 

DECISÃO SEI Nº 0012918420/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 113/2022/NAT

Solicitante: B. M. de O.

Órgão/Unidade de origem: Centrinho

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico (SEI n. 0012918405), determino o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada
pelo usuário B. M. de O., assistido pelo Centrinho, que objetivava o fornecimento de fórmula
hipercalórica abaixo de 1 ano de idade.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

107 de 128

Nº 1966, quarta-feira, 18 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 18/05/2022, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012918420 e o
código CRC 6A5FC4B4.

 

ERRATA SEI Nº 0012909760/2022 - SAP.NAD

 

 

Joinville, 16 de maio de 2022.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD N.º Portaria nº 087/2021, 12 de Maio
de 2022, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1961, SEI nº 0012773663

 

Onde se lê ''PORTARIA Nº 087/2021"  Leia-se "PORTARIA Nº 087/2022"

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/05/2022, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012909760 e o
código CRC 9B7B2AD9.

 

ERRATA SEI Nº 0012503348/2022 - SECULT.UPM.NPC

 

 

Joinville, 06 de abril de 2022.

 

Confere o título de "Patrimônio Material de Joinville" ao imóvel localizado na Rua Do
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Príncipe, nº 766 (764) e inclui o referido imóvel no Inventário do Patrimônio Culural de
Joinville - IPCJ

Onde se lê:

"[...] Art. 1º [...] ao imóvel localizado na Rua Do Príncipe, nº 764 (Inscrição Imobiliária nº
13.20.14.80.257, matrícula nº 6.167) [...]"

Leia-se

"[...] Art. 1º [...] ao imóvel localizado na Rua Do Príncipe, nº 766 (764) (Inscrição Imobiliária
nº 13.20.14.80.257, matrícula nº 8.895) [...]"

e

Onde se lê:
[...]Art. 2º Incluir o imóvel localizado na Rua Do Príncipe,  nº 764, com inscrição imobiliária nº
13.20.14.80.257, matrícula nº 6.167, no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar
363/2011[...]
 
Leia-se
[...]Art. 2º Incluir o imóvel localizado na Rua Do Príncipe,  nº 766 (764), com inscrição imobiliária nº
13.20.14.80.257, matrícula nº 8.895, no Livro de Registro de Bens Imóveis do Inventário do
Patrimônio Cultural de Joinville (IPCJ), conforme disposto no Art. 15 da Lei Complementar
363/2011[...]

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/05/2022, às 09:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012503348 e o
código CRC B8CC1121.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0012938278/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor Técnico
tomou ciência do Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP,  legalmente
constituída pela Portaria nº 3000/2022, e do Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo
SEI 22.1.005222-4, decidindo pela aplicação de penalidades a empresa EME ENGENHARIA
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.466.953/0001-66, com sede no endereço: Rua
Emílio de Vasconcelos Costa, 85, Cruzeiro, CEP 30310-250, no município de Belo Horizonte/MG,
sendo: MULTA MORATÓRIA no patamar de 20% em relação à parcela não executada,
perfazendo o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), SUSPENSÃO do direito de participar  de 
licitação e impedimento de contratar com a companhia águas de Joinville pelo prazo de 4 (quatro)
meses, bem como a RESCISÃO CONTRATUAL, em razão da inexecução parcial do contrato,
com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, em seus artigos
82 e 83, inciso II e III, § 2º da Lei 13.303/2016, item 79.1, 79.2, alíneas "b", "c" e "d", 79.3,
alíneas "a" e "e", 79.4, alínea "a", 79.6, alínea "a", 79.8, alíneas "a", "e", "f" e "g", 79.9, alíneas
"d" e "g" do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville (primeira
versão), bem como o estabelecido na Cláusula Décima Sexta, nos itens 16.2, subitem 2, 3 e 4, 16.3,
subitens 1 e 5, 16.4, subitem 1, 16.6, subitem 1, 16.8 subitens 1, 5, 6 e 7, 16.9, subitem 4, 16.10,
16.12 e 16.13 e Cláusula Décima Sétima do Termo de Contrato nº 096/2020, atendendo aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 18/05/2022, às 09:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012938278 e o
código CRC 58AF9304.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012937921/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 0976/2022/CME

Emite Renovação Certificado de Registro de
Entidade de Educação (Outros Programas/Projetos
ou Serviços não especificados anteriormente) junto ao
Conselho Municipal de Educação de Joinville para
fins de celebração de convênio com a Prefeitura
Municipal de Joinville para o INSTITUTO DE
OPORTUNIDADE SOCIAL - IOS.
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O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas Artigo I, Incisos V e XIV, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, tendo em
vista as exigências da Resolução 0166/2011/CME e o deliberado na Sessão Plenária de 17 de maio
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica renovado o Certificado de Registro de Entidade de Educação, na modalidade de
Outros Programas/Projetos ou Serviços não especificados anteriormente (Programa de formação
profissional gratuita, ofertado a Jovens de 14 a 24 anos e pessoas com deficiência a partir de 16
anos, provenientes da rede pública de ensino e/ou de baixa renda e em situação de vulnerabilidade
social, usuários (as) de serviços, projetos, programas de transferência de renda e benefícios
socioassistenciais residentes da cidade de Joinville e região), para o INSTITUTO DE
OPORTUNIDADE SOCIAL - IOS., CNPJ nº 02.449.238/0004-21, localizada à avenida Santos
Dumont, nº 831, Bairro Bom Retiro, nesta cidade.

Art. 2 º. O presente Certificado tem validade de 03 (três) anos a partir desta data, devendo a
Entidade certificada buscar atender as determinações do art.2º da Resolução 0166/2011/CME.

Art. 3 º. A Entidade certificada deverá manter as condições de certificação durante todo o período
de validade do certificado, sob pena de cancelamento caso as condições não sejam mais atendidas
nos termos do disposto da Resolução nº0166/2011/CME.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fabia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 18/05/2022, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012937921 e o
código CRC 05EFCCA9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012731285/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 29 de abril de 2022.

Resolução nº 002/2022 - CMDM
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Dispõe sobre a alteração da composição das conselheiras na  Comissão de Comunicação,
gestão 2021-2023.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela Lei nº 5133, de 17 de
dezembro de 2004, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em reunião ordinária no dia 2 de
fevereiro de 2022, a plenária deliberou.

Considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, com
competência propositiva, consultiva e fiscalizadora no que se refere às políticas públicas sob a ótica
de gênero, pugnando pela igualdade de oportunidades e de direitos entre homens e mulheres, de
modo a assegurar à população feminina o pleno exercício de sua cidadania.

Considerando que para melhor desempenho de suas atividades, o Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher criará comissões, constituídas por membros do Conselho
Municipal, de caráter permanente ou temporário, cujos trabalhos e resultados serão apreciados pelo
Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, conforme Art.24, Cap. III, do Regimento
Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, Decreto nº 13.182/2006.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a alteração da composição das conselheiras na  Comissão de
Comunicação, gestão 2021-2023, conforme segue:

Dyorgia Danielly da Rosa Bogo Pereira

Palova Santos Balzer

Karla Cidral

Coordenação: Palova Santos Balzer

 

Art. 2º  - São os objetivos desta Comissão de Comunicação:

Administrar as redes sociais do conselho e realizar a divulgação das
suas atividades;
Elaborar e apresentar o Plano de Comunicação do Conselho;
Definir procedimentos não previstos em Regimento Interno e
comunicar a plenária;
Avaliar a necessidade de produção de material informativo contendo
orientações;
Receber e encaminhar petições, representações, denúncias ou
quaisquer informações sobre condutas violadoras dos direitos da
mulher e encaminhá-las aos órgãos competentes;
Preparar material informativo para publicação nos canais de
comunicação do Conselho;
Manter interlocução permanente com a sociedade (grupos
autônomos ligados à mulher, movimentos sociais, movimentos de
mulheres e movimentos feministas);
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Criar banco de informações sobre movimentos de mulheres,
movimentos feministas e grupos autônomos ligados à mulher;
Realizar a divulgação das convocações e pautas de reuniões por
meio de canais de comunicação do conselho.

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palova Santos Balzer

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 13/05/2022, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012731285 e o
código CRC 84AA121D.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012923040 - SED.GAB/SED.UEP

 

 

Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação e ELISETE SCHIMITT.

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Hermann
August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10, com
interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego Calegari Feldhaus,
inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-48 denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA, e Elisete
Schimitt, residente na Rua Tenente Antônio João, n.551 - Bairro Saguaçú, Joinville/SC, inscrito nº
CPF/MF sob nº 597.167.899-04, celebram o presente Termo de Compromisso, nos Termos
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 -
SED.UEP e mediante as cláusulas seguintes:

1. Contratação de Profissional - Bolsista  para atuar como Professor Bolsista Costura
Industrial:, de acordo com os critérios a estabelecidos no EDITAL SEI Nº Nº 0011685785/2022
- SED.UEP, para o Curso FIC de Costureiro Industrial do Vestuário do PROGRAMA
NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO - PRONATEC-
FIC/NOVOS CAMINHOS com ingresso em Maio de 2022, conforme descrito abaixo:

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de: R$
8.000,00 (Oito mil reais).
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8.000,00 (Oito mil reais).

3.  As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da seguinte
dotação orçamentária: Dotação 869 - 6001.12.363.7.2.2186 - 3.3.90 - Fonte 0.3.37, com recursos
federais do FNDE

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de março de 2023.

5. A execução dos serviços relativos ao Curso FIC de Costureiro Industrial do Vestuário com carga
horário de 200 horas.

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h às
22h30min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

6.1 Havendo a necessidade pública, o contratado – já habilitado, classificado e homologado, poderá
ser convocado para outras turmas do mesmo curso, dentro de sua disponibilidade, formalizando em
outro Termo de Compromisso.

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do Ministério da
Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513 de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no limite
máximo de 16 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período mensal ,
entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador do Centro
Profissionalizante onde  o curso está sendo oferecido. Na eventual falta deste deverá ser entregue
à Coordenação Geral do Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo Coordenador da
Unidade Profissionalizante ou pela  Coordenação Geral do Programa acompanhada da Nota Fiscal
de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência bancária em
conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil, conforme Resolução
CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente, podendo ainda, exceder a essa
previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas no
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, incidirão descontos das obrigações tributárias e
contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30(trinta)dias após encaminhamento da nota
fiscal à Secretaria da Fazenda.

São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16 Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-Formação;

17 Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18 Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica -
SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;
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19 Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos estudantes;

20 Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21 Avaliar o desempenho dos estudantes;

22 Participar dos encontros de coordenação promovidos;

23 Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as atividades que
serão executadas.

São Obrigações do Professor Bolsista  .

24 Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi convocado(a).

25 Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante formulário
avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro Profissionalizante mensalmente.

26 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de Compromisso e demais
documentos técnicos fornecidos.

27 Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo de Compromisso.

28  Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no EDITAL SEI Nº Nº 0011685785/2022 - SED.UEP.

29 Cumprir com as normas contidas na Instrução Normativa nº 0012167897.

30 Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador Pedagógico,
oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31 Encaminhar ao Coordenador da Unidade Profissionalizante a relação dos alunos faltosos, usando
como critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou desistência do curso.

32 Entregar à Coordenação do Curso atestados médicos e ou outros documentos pertencentes aos
alunos o qual esta vinculado.

33 Entregar para o Coordenador da Unidade Profissionalizante, até dois dias úteis após o término
do mês de referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e Planejamento de Aulas, Folha
Ponto, Avaliação e Formulário de Controle de Presença ,Vale-transporte e Alimentação, atestados
médicos dos alunos e ou outros documentos o qual julgar importante, providenciando a conferência
e validação dos mesmos, mediante assinatura.

34 Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto ao
administrativo, os documentos citados no item 33.

35 Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador da Unidade Profissionalizante quando
tiver que  efetuar alguma troca ou por qualquer motivo  tenha previsto uma necessidade de
substituição temporária.

36 Seguir as orientações do Coordenador do Centro, no âmbito do curso.

Disposições Gerais

37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações ora
pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o regimento
interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.
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38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal, terá
sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois) dias a
contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu desligamento
automático do Programa.

40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades desde
que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação Geral do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer a licença
médica.

42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias perderá o
direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora pactuado,
a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de Compromisso;

44 É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a qualquer
tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles, mediante
notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo VIII do Edital ) com antecedência mínima
de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e
vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC-FIC/NOVOS
CAMINHOS , objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo empregatício com a
Prefeitura Municipal de Joinville e serão pagas na modalidade de bolsistas profissionais do
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, e ainda, conforme a disponibilidade orçamentária dos
recursos do programa PRONATEC, e com o período de realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Documento assinado eletronicamente por Elisete Schimitt, Servidor(a)
Público(a), em 17/05/2022, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/05/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012923040 e o
código CRC 6FFDDD6C.
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TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012820883 - SED.GAB/SED.UEP

 

 

Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência
da Secretaria de Educação e SIRLEI DE JESUS MANTUANI BALDYKOSKI

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10,
com interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego
Calegari Feldhaus, inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-
48 denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA, e SIRLEI DE JESUS MANTUANI
BALDYKOSKI, residente na Rua Jorge Zattar, n. 219 - Bairro Floresta - Joinville/SC,
inscrito nº CPF/MF sob nº 019.864.949-50, celebram o presente Termo de Compromisso,
nos Termos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº
0011685785/2022 - SED.UEP e mediante as cláusulas seguintes:

1. Contratação de Profissional - Bolsista  para atuar como Professor Bolsista Cuidador
Idoso, de acordo com os critérios a estabelecidos no EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 -
SED.UEP, para o Curso FIC do PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO - PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS com ingresso em
maio de 2022, conforme descrito abaixo:

2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é
de: R$ 4.160,00 (Quatro mil cento e sessenta reais), 

3.  As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da
seguinte dotação orçamentária: Dotação 905/2022: 6001.12.363.04.2.3186- 3.3.90 - Fonte
0.3.37, com recursos federais do FNDE.

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de março de 2023.

5. A execução dos serviços relativos aos Cursos FIC com carga horária de 104 horas.

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h
às 22h30min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

6.1 Havendo a necessidade pública, o contratado – já habilitado, classificado e
homologado, poderá ser convocado para outras turmas do mesmo curso, dentro de sua
disponibilidade, formalizando em outro Termo de Compromisso.

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP.
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8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do
Ministério da Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513
de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo
bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no
limite máximo de 16 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período
mensal , entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador da
Unidade de Educação Profissional onde  o curso está sendo oferecido. Na eventual falta
deste deverá ser entregue à Coordenação Geral do Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo
Coordenador da Unidade de Educação Profissional ou pela  Coordenação Geral do
Programa acompanhada da Nota Fiscal de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência
bancária em conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil,
conforme Resolução CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente,
podendo ainda, exceder a essa previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem
informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas
no PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, incidirão descontos das obrigações tributárias e
contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30(trinta)dias após encaminhamento
da nota fiscal à Secretaria da Fazenda.

São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16. Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-
Formação;

17. Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18. Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica
- SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;

19. Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos
estudantes;

20. Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21. Avaliar o desempenho dos estudantes;
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22. Participar dos encontros de coordenação promovidos;

23 Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as
atividades que serão executadas.

São Obrigações do Professor Bolsista  .

24. Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi
convocado(a).

25. Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante
formulário avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro
Profissionalizante mensalmente.

26. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a
efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de
Compromisso e demais documentos técnicos fornecidos.

27. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo
de Compromisso.

28. Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 -
SED.UEP.

29. Cumprir com as normas contidas na Instrução Normativa nº0012167897/2022.

30. Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador
Pedagógico, oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31. Encaminhar ao Coordenador da Unidade Profissionalizante a relação dos alunos
faltosos, usando como critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou
desistência do curso.

32. Entregar à Coordenação do Curso atestados médicos e ou outros documentos
pertencentes aos alunos o qual esta vinculado.

33. Entregar para o Coordenador da Unidade de Educação Profissional, até dois dias úteis
após o término do mês de referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e
Planejamento de Aulas, Folha Ponto, Avaliação e Formulário de Controle de Presença
,Vale-transporte e Alimentação, atestados médicos dos alunos e ou outros documentos o
qual julgar importante, providenciando a conferência e validação dos mesmos, mediante
assinatura.

34. Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto
ao administrativo, os documentos citados no item 33.

35. Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador da Unidade de Educação
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Profissional quando for necessário efetuar alguma troca ou por qualquer motivo tenha
previsto uma necessidade de substituição temporária.

36. Seguir as orientações do Coordenador da Unidade de Educação Profissional, no
âmbito do curso.

Disposições Gerais

37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações
ora pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o
regimento interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal,
terá sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de
Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois)
dias a contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu
desligamento automático do Programa.

40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades
desde que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação Geral do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer
a licença médica.

42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias
perderá o direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do
módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora
pactuado, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de
Compromisso;

44 É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um
deles, mediante notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo V do Edital ) com
antecedência mínima de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade
pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento
de qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou
incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC-
FIC/NOVOS CAMINHOS , objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Joinville e serão pagas na modalidade de
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bolsistas profissionais do PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, e ainda, conforme a
disponibilidade orçamentária dos recursos do programa PRONATEC, e com o período de
realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso,
em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Documento assinado eletronicamente por Sirlei de Jesus Mantuani
Baldykoski, Usuário Externo, em 17/05/2022, às 19:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/05/2022, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012820883 e o
código CRC 1D9E7B35.

TERMO DE COMPROMISSO SEI Nº 0012801284 - SED.GAB/SED.UEP

 

 

Termo de Compromisso que firmam entre si, o Município de Joinville, com a interveniência
da Secretaria de Educação e ULRICH BEATHALTER.

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10,
com interveniência da Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego
Calegari Feldhaus, inscrito no CPF/MF n°  067.164.649-
48 denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA, e ULRICH BEATHALTER, residente na
Osmar Galdino Fagundes, n. 160 - Bairro Paranaguamirim - Joinville/SC, inscrito nº
CPF/MF sob nº 017.141.239-79, celebram o presente Termo de Compromisso, nos Termos
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 -
SED.UEP e mediante as cláusulas seguintes:

1. Contratação de Profissional - Bolsista  para atuar como Professora, de acordo com os
critérios a estabelecidos no EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP, para o Curso
FIC do PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO -
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS com ingresso em Maio de 2022, conforme descrito
abaixo:
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2. O valor deste  Termo de Compromisso para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é
de: R$ 6.400,00 (Seis mil e quatrocentos reais).

3.  As despesas decorrentes deste Termo de Compromisso serão custeadas por meio da
seguinte dotação orçamentária: Dotação 905/2022: 6001.12.363.04.2.3186- 3.3.90 - Fonte
0.3.37, com recursos federais do FNDE.

4. O prazo de vigência do Termo de Compromisso será até 31 de março de 2023.

5. A execução dos serviços relativos aos Cursos FIC com carga horária de 160 horas.

6. O desempenho das atividades (execução dos serviços)  deverá ser  de segunda à sexta-
feira podendo recair ainda nos sábados e domingos, nos horários compreendidos das 7h
às 22h30min, de acordo com as necessidades dos cursos e turmas .

6.1 Havendo a necessidade pública, o contratado – já habilitado, classificado e
homologado, poderá ser convocado para outras turmas do mesmo curso, dentro de sua
disponibilidade, formalizando em outro Termo de Compromisso.

7. Este Termo de Compromisso fica vinculado as cláusulas constantes no PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 - SED.UEP - SED.UEP.

8. O Bolsista contratado  será remunerado na forma de concessão de Bolsas financiadas
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, de responsabilidade do
Ministério da Educação – MEC, em conformidade com o art. 9° da Lei Federal n° 12.513
de 26/10/2011.

9. A remuneração será feita por hora, proporcionais a carga horária executada pelo
bolsista.

10. O contratado deverá registrar a carga horária executada na Folha Ponto diariamente, no
limite máximo de 16 horas semanais.

11. O contratado deverá no  final de cada mês, até 2 dias úteis após o término do período
mensal , entregar a folha ponto  para a conferência e assinatura do Coordenador da
Unidade de Educação Profissional onde  o curso está sendo oferecido. Na eventual falta
deste deverá ser entregue à Coordenação Geral do Programa.

12. O pagamento só será efetuado mediante folha ponto conferida e assinada pelo
Coordenador da Unidade de Educação Profissional ou pela  Coordenação Geral do
Programa acompanhada da Nota Fiscal de Serviço.

13. O pagamento da bolsa será feito diretamente ao Bolsista, por meio de transferência
bancária em conta corrente de sua titularidade, exclusivamente no Banco do Brasil,
conforme Resolução CD/FNDE nº 04 de 16 de março de 2012, até o mês subsequente,
podendo ainda, exceder a essa previsão, quanto aos órgãos de controle solicitarem
informações adicionais e esclarecimentos.

14. Sobre o valor hora, pago aos profissionais pelo desempenho das funções exercidas
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no PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, incidirão descontos das obrigações tributárias e
contributivas cabíveis. 

15. O pagamento será efetivado mensalmente em até 30(trinta)dias após encaminhamento
da nota fiscal à Secretaria da Fazenda.

São Atribuições  do Professor Bolsista  .

16. Planejar as aulas e atividades didáticas e ministrá-las aos beneficiários da Bolsa-
Formação;

17. Adequar a oferta dos cursos às necessidades específicas do público-alvo;

18. Registrar no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica
- SISTEC a frequência e o desempenho acadêmico dos estudantes;

19. Adequar conteúdos, materiais didáticos, mídias e bibliografia às necessidades dos
estudantes;

20. Propiciar espaço de acolhimento e debate com os estudantes;

21. Avaliar o desempenho dos estudantes;

22. Participar dos encontros de coordenação promovidos;

23 Organizar e entregar o cronograma dos conteúdos das disciplinas, bem como, as
atividades que serão executadas.

São Obrigações do Professor Bolsista  .

24. Cumprir as atividades e carga horária estabelecida na vaga para a qual foi
convocado(a).

25. Comprovar desempenho satisfatório na execução de suas atividades, mediante
formulário avaliativo, preenchido em parceria com a Coordenação do Centro
Profissionalizante mensalmente.

26. Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços que vir a
efetuar, estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste Termo de
Compromisso e demais documentos técnicos fornecidos.

27. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de todos os tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários e outros que incidirem sobre os serviços objeto deste Termo
de Compromisso.

28. Manter, durante toda a execução do Termo de Compromisso, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0011685785/2022 -
SED.UEP - SED.UEP..
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29. Cumprir com as normas contidas na Instrução Normativa nº 0012167897.

30. Efetuar avaliação periódica junto aos alunos com o apoio do Bolsista Orientador
Pedagógico, oferecendo devolutiva construtiva e orientativa junto aos envolvidos.

31. Encaminhar ao Coordenador da Unidade Profissionalizante a relação dos alunos
faltosos, usando como critério até duas faltas consecutivas, visando evitar a evasão ou
desistência do curso.

32. Entregar à Coordenação do Curso atestados médicos e ou outros documentos
pertencentes aos alunos o qual esta vinculado.

33. Entregar para o Coordenador da Unidade de Educação Profissional, até dois dias úteis
após o término do mês de referência, os seguintes documentos: Diário de Classe e
Planejamento de Aulas, Folha Ponto, Avaliação e Formulário de Controle de Presença
,Vale-transporte e Alimentação, atestados médicos dos alunos e ou outros documentos o
qual julgar importante, providenciando a conferência e validação dos mesmos, mediante
assinatura.

34. Após Emissão de Nota Fiscal o professor bolsista tem até dois dias para entregar, junto
ao administrativo, os documentos citados no item 33.

35. Comunicar com dois dias de antecedência o Coordenador da Unidade de Educação
Profissional quando for necessário efetuar alguma troca ou por qualquer motivo tenha
previsto uma necessidade de substituição temporária.

36. Seguir as orientações do Coordenador da Unidade de Educação Profissional, no
âmbito do curso.

Disposições Gerais

37. O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações
ora pactuadas, bem como com as diretrizes nacionais para a Educação Profissional, com o
regimento interno escolar e com o projeto político pedagógico do curso ora ofertado.

38. O Bolsista que tiver faltas consecutivas, superior a 02 (dois) dias, sem justificativa legal,
terá sua bolsa suspensa, podendo ser substituído por outro bolsista do Cadastro de
Reserva.

39. O Bolsista será notificado para justificar sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois)
dias a contar do recebimento da notificação. O não cumprimento acarretará em seu
desligamento automático do Programa.

40. O Bolsista que precisar se afastar para tratamento médico poderá retornar as atividades
desde que a licença médica não ultrapasse 60 dias.

41. O Bolsista afastado para tratamento médico deverá comunicar seu retorno por escrito à
Coordenação Geral do PRONATEC, com antecedência mínima de 7 dias antes de vencer
a licença médica.
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42. O Bolsista afastado para tratamento médico que não retornar no final de 60 dias
perderá o direito a vaga e esta será ocupada definitivamente pelo substituto até o final do
módulo.

43. É expressamente vedado ao Bolsista  a subcontratação total ou parcial do  objeto ora
pactuado, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Termo de
Compromisso;

44 É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Compromisso, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um
deles, mediante notificação por escrito  (Termo de Desistência – Anexo V do Edital ) com
antecedência mínima de  20 dias, restando para cada qual tão somente a responsabilidade
pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à notificação.

45 Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Compromisso o descumprimento
de qualquer das cláusulas pactuadas, e particularmente quando constatada  a falsidade ou
incorreção de informação em qualquer documento apresentado.

46.  As atividades exercidas pelos profissionais Bolsista no âmbito do PRONATEC-
FIC/NOVOS CAMINHOS , objeto deste Termo de Compromisso, não gera vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal de Joinville e serão pagas na modalidade de
bolsistas profissionais do PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS, e ainda, conforme a
disponibilidade orçamentária dos recursos do programa PRONATEC, e com o período de
realização dos cursos.

47. E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Compromisso,
em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

Documento assinado eletronicamente por Ulrich Beathalter,
Servidor(a) Público(a), em 17/05/2022, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 18/05/2022, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012801284 e o
código CRC 18E9FEB9.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 250/2022
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 053/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa P. F. MEOTTI LICITAÇÕES
LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE GAXETAS PARA USO EM ÁGUA
POTÁVEL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Fiscal Titular

Luiz Evandro Cardoso, Matrícula n° 578 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 18/05/2022, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012947780 e o
código CRC F4CF077E.
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